
PREFEITURADESTDOWo
Prefeitura Municipal de Brejão-PE QN

A

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humano: S FL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BREJÃO/PE, in!

CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74, com estabelecida na Avenida Presidente Tancredo

Neves, s/n, Centro, Brejão/PE, E-mail: assistenciasocial(Qbrejao.pe.gov.br, neste ato

representado legalmente pela Secretário Municipal de Assistência Social —Gestor do FMAS,

Sr. JERÔNIMO DE LIMA SILVA, no uso de suas atribuições legais, RECONHEÇO e

RATIFICO com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e conforme o Parecer da

Procuradoria Jurídica e da Controladoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o

Processo regularmente instruído na forma da Lei de Licitações e Contratos,

EFundamentada no Art. 74, inciso V, c/c Art. 72, ambas da Lei Federal nº 14.133, de

1º.04.2021, demais normas aplicadas à espécie e Decretos Municipais nºs: 04/2024, de

04.01.2024 e nº 031/2017, e alterações posteriores, aplicando-se, supletivamente os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

Objetivando locação de 01 (um) imóvel localizado do sitio vista alegre, na zona rural

do município, para abrigar uma unidade da cozinha comunitária, destinada a atender as

demandas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Em favor da Sra. JOSEFA ALEXANDRE SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº

*** 380***.72 e RG sob o nº * 968. ***, Residente e domiciliada no Sitio Vista Alegre, nº

23, Zona Rural, Brejão/PE, CEP: 55325-000.

O valor apresentado na proposta de preços da licitante o valor global é de R$

12.000,00 (doze mil reais).

DETERMINO a publicação da presente Ratificação nos Átrios da Prefeitura e Diário

Oficial, eRATIFICO a decisão no referido certame para que produza os efeitos legais, em

consequência, fica convocada a proponente, para assinatura do instrumento de contrato ou

documento equivalente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de O1 de abri! de 2021 e

alterações posteriores.

Gabinete do Secretário de Assistência Social
Brejão/PE, em 22 de janeiro de 2026

ima Silva
Secretár! unicipal de Assistência Social

Gestor do FMAS

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº RG assistenciasocial(Dbrejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ: 14.628.090/0001-74
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BREJÃO DEMOS

VV BREJÃOGOVERNO DO POVO

CERTIDÃO

MARCOS AURELIO FLORENTINO DE BARROS, Secretário Municipal

de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das atribuições

que lhe confere o cargo.

CERFITICA

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO e em lugares

públicos de grande circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art.

87, c/c Parágrafo Único do Art. 93, Capítulo II, Seções I e V, da Lei Orgânica do Município

de Brejão/PE, e Art. 97, inciso 1, alínea “b” da Constituição do Estado de Pernambuco, a

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO do Processo Licitatório nº 003/2026,

Inexigibilidade de Licitação n. 001/2026 EMAS, tendo como objeto: A locação de 01 (um)

imóvel localizado do sitio vista alegre, na zona rural do município, para abrigar uma

unidade da cozinha comunit:

de Assistência Social - FMAS.
deAssistência ocia!- FOTAD:

ja, destinada a atender as demandas do Fundo Municipal

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração
Brejão/PE, em 22 de janeiro de 2026

MARCOS AURELIO FLORKENTINO DE BARROS
Secretário Municipallde Administração

Portaria nº 02/2025.

O O

1º) Praça Melquíades Bernardes, nº 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00.
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e BREJÃO - FUNDO
MUNICIPAL DE

NCIA
SOCIAL” FMAS

TERMO DF RATIFICA
ÇÃO DE ATO

NICIPA!
SSIST' (CL

1AL

BREJÃO/PE, inscrito
(E sob o vº

628. 090/000)-

74, com
estabelecida nã da President

Tancere Neve

sn,
entro,

Brejão/PEÉ,
Email:

SM sonciasocial
Doreioo Pet

neste ato representado

Jegalmente pela Secretário Municipal de Assistência Social —

Gestor do EMAS,. Sº-
JERÔNIMO DE LIMA SILVA, nº uso

de suas
atribuições legais,

RECONHEÇO * RATIFICO
com

Ã P 14.)
nforme O Parecer

da procuradoria Jurídica C la 'ontroladoria Geral do

Município, &- ainda,
ando-se O Processo

regularmente

à. 1, e

Federa nº 14.133, de 04.202),
is normas

aplicadas à

espécie e Decretos
Municipais nºs: 04/ 1024, de 0º

01.2024 e Po

031/207, e alterações
posteriores,

aplicando-se,

supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos €

Disposições do Direito
Público.

Objetivando
locação de 1 (um) imóvel localizado do sitio

vista alegro, na zonà rural do município, para abrigar uma

unidade da cozinha
comunitária,

destinada à. atender
as

demandas do Fundo
Municipal de Assistência

ocial - EMAS

E

Em favor 02
JOSEFA ALEX

VA, inscrita no

CPE/MF so on a 3899-712 e RG so! À aa

Residente € domiciliada
nº Sitio Vista Alegre, 7º

23, Zona

Rural, Brejão/PE,
EP: 553 5-00

O valor apresentado
na proposta de preços da licitante O valor

global é de
R$1000,00

(doze mil reais).

DETERM! IN
ublicaçã da presente

Ratificação nos

Átrios da prefeitura
Diário Oficial, e

FICOa decisão no

referido certame DA! que
efeitos legal, em

instrumento de contrato OU documento
equivalente, nos termos

da Lei Federal
nº 14.133, de 01

de abril de 2021 e alterações

posteriores.

Gabinete do secretário
de Assistência

Social

Brejão/PE, em 22 de janeiro
de 2026

JERÔNIMO DE LIMASILVA
Secretário Municipal de Assistência

Social

Gestor do FMAS publicado porº

Fernando de Oliveira
Costa Netto

Código lo
datiticador:D24AEST?

Matéria publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado

de Pernambuco
no dia

24/02/2026. Edição 4040

A verificação de autenticidade
da matéria pode Ser feita

informando o código
identificador nº site:

tona www diariomunicipal .com. br/amupe/
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